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1. RELATÓRIO: 

Nos termos do art. 60, IV, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Catalão-GO, foi encaminhado à Procuradoria Jurídica, o Projeto de Lei 

n° 79/2023, de autoria do Vereador Claudio Silva Lima, o qual: "Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da apresentação do Cartão de Vacina no ato da matrícula nas 

unidades de ensino público municipal." 

Conforme justificativa do autor, o objetivo do projeto é instituir a 

obrigatoriedade da apresentação do Cartão de Vacina na matrícula das crianças da 

rede pública municipal de ensino. 

2. FUNDAMENTAÇÃO;-:~ 
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Importante salientar que tal matéria necessitará, para 

aprovação, de voto favorável da maioria simples dos vereadores, presente a 

maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, como previsto no art. 127, 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Ressaltada a consideração acima, passa-se à análise da 

iniciativa da proposição, bem como de sua regimentalidade, constitucionalidade e 

legalidade. 

O projeto reúne condições jurídicas para prosperar. Sob o 

aspecto formal, os incisos IX e XII do art, 24 da Constituição Federal dispõem que 

compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre 

educação e proteção e defesa da saúde. Esses dispositivos devem ser lidos em 

conjunto com o art. 30, incisos I e II, da Carta Republicana, que atribuem aos 

Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador que 

busca instituir a obrigatoriedade da apresentação do Cartão de Vacina na matrícula 

das crianças da rede pública municipal de ensino. 

Verifica-se que a matéria caracteriza exemplarmente assunto 

de interesse local previsto no inciso I, do artigo 30, da Constituição da República e 

designado como competência legislativa do Município. 

Quanto ao aspecto formal subjetivo, apesar da Lei Orgânica do 

Município dispor a respeito da iniciativa legislativa privativa do Prefeito para proje 

que digam respeito à organização administrativa, tal norma deve ser interpret 
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restritivamente, ou seja, somente no plexo de atribuições que a Constituição Federal 

confere como de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 

Nesse sentido, a leitura do art. 61, § 1°, da Carta da República 

permite concluir que essa' iniciativa limita-se à estrutura e atribuição de seus órgãos, 

bem como ao regime jurídico dos seus servidores. 

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, ao analisar a 

iniciativa legislativa parlamentar, decidiu em sede de repercussão geral que "não 

usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora 

crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos" 

(Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo n° 878.911, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, j. 29.09.16). Essa repercussão geral, que foi catalogada como Tema 

n°917 do Supremo Tribunal Federal, vem sendo aplicada nos julgados dos Tribunais 

de Justiça dos Estados. 

Quanto à regimentalidade, não se vislumbra nenhum vício capaz 

de impedir o seu prosseguimento, uma vez que o Projeto de Lei está em consonância 

com os Arts. 93 e 98, caput do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, após análise, OPINAMOS PELA 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO E MANIFESTAMOS PELA 

SUA REGULAR APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO PELO PLENÁRIO. 
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Ainda, cabe explicitar que o presente parecer também não 

vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o pensamento dos edis, 

que deverão apreciar o presente Projeto de Lei. 

S.m.j., 

É o parecer. 

Catalão (GO), 11 de setembro de 2023. 

JoØ dá Sil~~i_a-íVeto 
Procurador Geral 
OAB/GO 22.119 

Elke C. F. Vargas Baêta 
Assessora Jurídica 

OAB/GO 19.261 
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